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Câmara Municipal de Tijucas do Sul

REQUERIMENTO Nº 110/2025
Súmula: “Tratamento de Canal”.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição do vereador que abaixo subscreve, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11;

REQUER informações a respeito do cumprimento da Lei Municipal nº 778, de 14 de outubro de 2021 que autoriza o município a disponibilizar, através dos consultórios conveniados, a realização de procedimentos odontológicos e dá outras providências, levando em consideração a partir do 01 de junho de 2024 até a presenta data, sendo as informações separadas por ano.
Requer que seja informado no mínimo:

1. Número de atendimentos realizados pelo Programa;

2. Faixa etária do público atendido;

3. Se há controle por localidade dos pacientes, listar o número de pacientes por bairro;
4. Valores pagos por ano com o programa;
5. Listagem de clínicas conveniadas e número de atendimentos por clínica.
Requer ainda, em caso de haver sido realizadas mudanças na forma de seleção / contemplação de usuários para o programa, listar quais critérios estão sendo atualmente realizados.
JUSTIFICATIVA
Desde as primeiras publicações referentes a aprovação do Programa, diversos cidadãos se mostram receptíveis com o a proposta. Entendeu-se por parte de muitos cidadãos que trata-se de política pública que atende ao interesse público, entretanto este mesmo, cobram informações referente ao número de atendimentos e detalhes sobre as escolhas dos pacientes. Dessa forma encaminhamos o presente requerimento e aguardamos resposta dentro do prazo estabelecido em Lei.
Sala de sessões, em 26 de junho de 2025.
SIDINEI JOSE DE LIMA
VEREADOR
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